
EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 4776 de 2005
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação aos Incisos IX do artigo 32, do presente Projeto de Lei: 
 

 “ Art. 32. ...................................................................................

IX  –  executar  atividades  necessárias  à  manutenção  da  unidade  de
manejo  e  da  infra-estrutrura,  incluindo  tratamentos  silviculturais  e
manutenção de estradas e acessos ao longo do ciclo”. (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A nova redação pretende precisar  a incumbência da concessionária
na  manutenção  da  infra-estrutura,  e  acrescenta  a  necessidade  de
manutenção  de  tratamentos  silviculturais,  manutenção  das  estradas  de
acesso abertas para a exploração ao longo do ciclo de produção.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2005.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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